
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1499198 - SP (2014/0307399-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : CIVILPORT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADOS : JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E 

OUTRO(S) - RJ069747 

    RAUL GONÇALVES BAPTISTA  - RJ173084 

AGRAVADO  : CONCESSIONÁRIA SPMAR S/A 

AGRAVADO  : CONTERN CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

ADVOGADOS : SÉRGIO KEHDI FAGUNDES E OUTRO(S) - SP128596 

    JAYME MARQUES DE SOUZA JÚNIOR  - SP258500 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CAUÇÃO. 

DECISÃO LIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. DEVER GERAL DE CAUTELA. 

DECISÃO DEFINITIVA DE DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

QUE DEFERIDO O PEDIDO LIMINAR. AUSÊNCIA DE RESSALVA QUANTO À 

VIGÊNCIA EXCEPCIONAL. PERDA DE EFICÁCIA. EFEITO SUBSTITUTIVO 

AUTOMÁTICO DOS PROVIMENTOS FINAIS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. As medidas liminares de natureza cautelar ou antecipatória são conferidas à base de cognição 

sumária e de juízo provisório (art. 273, § 4º, art. 461, § 3º, primeira parte, art. 798 e art. 804 do 

CPC). 

2. Em razão de sua provisoriedade, são medidas sujeitas à modificação a qualquer tempo (CPC, 

art. 273, § 4º, art.  461, § 3º, parte final, e art. 807), devendo ser confirmadas ou revogadas pela 

sentença final.

3. O desprovimento colegiado do recurso, no qual havia sido deferida a medida liminar, substitui 

a decisão monocrática provisória, revogando-a automaticamente, salvo se expressamente 

mantida a decisão liminar, o que não ocorreu no caso dos autos.

4. Agravo interno desprovido.    
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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